
~ ( ,,.n • ;i:r.: 1 1 • 1811 • "' • = .,_ "a l 

\Nº !Xlgl~ A. 
! ~ CAM RA MUNICIPAL DE ITAF«ANA ........ ra~~..-E:·e---- Protocolo da Fls 00:/- J Sob N OÇ~-E' 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARAN.(\,..lL_de M4 Ir 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO L de 20 -

./avo'ere~ú~ AI.a/ta 
Assistente leg1slabvo e 
Administrativo CMI/ES 

MENSAGEM 

Excelent1ssrmos Pares 

Tenho a honra de apresentar a avahação dos nobres pares Projeto de lei que da nova 
denommação ao Centro de Educação Infanttl localizado na Comumdade do Rtzzi, nesta 
cidade de ltarana 

O Refendo Projeto de Lei Buscar homenagear a cidadã Tereza Fiorottl Rtzzt, pessoa 
muito quenda em nossa comumdade e uma cidadã que mmto contnbmu para o 
desenvolvimento deste Mumcipm 

BREVE HISTORICO 

Tereza F10rottl Rtzzt, nascida no dia 02 (d01s) de agosto de 1903, era filha de Paulo 
Rtzzi e Marta Daleprane Casou-se com Jacob Rtzz1, umão da qual sobrevieram 1 O 
(dez) filhos, que são Leandro, Juvêncro, Cleto, Anastacio, Valena, Jandira, Rosalina, 
S1dma, Memorma e Clementma, sendo as duas ultrmas gêmeas 

A homenageada frequentou curso de Parterra Juntamente com um grupo formado pelo 
padre Alvaro Regaze, mtmstrado a epoca pelo saudoso Dr Democrates Fnzzera Coelho, 
passando então a possulf carterra profiss10nal de parterra 

Diante de tal atnbmção, a homenageada passou a exercer seu munus de parterra, 
trabalhando mmterruptamente, mmtas vezes em condições adversas, para auxtliar na 
chegada de novas cnanças ao mundo 

Tereza era pessoa mmto religiosa, sempre realizando novenas para que tudo ocorresse 
bem com as gestantes, sempre realizando suas orações e agradecimentos na Igreja de 
Nossa Senhora do Bom Parto 

Sendo assim, fora sohc1tado pela comumdade que a pessoa de Tereza Rtzzi Fiorott1 
fosse homenageada ao ter seu nome na htstona da Comumdade do Rtzzi, Junto ao 
Centro de Educação lnfanttl 1.. {)f. ~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº OJ .\. /2017 

''Da nova denommação a Centro de Educação lnfantd da 
Locahdade do Rlzzt e adota outras proVtdênc1as" 

A Câmara Mumc1pal de Vereadores de Itarana, Estado do Espmto Santo, 

DECRETA 

Art 1 º Fica denommado de TEREZA FIOROTTI RIZZI o Centro Mumc1pal de 
Educação mfanttl localizado na Vila do Rizzi, Distnto de_ Sossego, neste mumcip10 

Art 2° Revoga-se, expressamente, a lei Mumcipal nº 393/93, que denommava o refendo 
Centro Mumcipal de Educação Infantil de Alexandre Onono Pererra - Tio Sabara 

Art 3° O Poder Execunvo providenciara a Placa com o nome da Homenageada 

Art 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

Itarana. ES 1 O de abnl de 2017 

DE AQUINO E SOUZA 
-PDT 
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CERT'IDÃO DE ÜBITO 
NOME 

TEREZA FIOROTTI RIZZI 
MAfRICUlA 

0227800155 1976 4 00007 059 0000025 95 

ESTADO CIVIL E ID-'l>F 

!casada 
DOCUMENTO DE IDENTIFJCAÇAO 

1 Deste Estado !***~~*********~***** 

PAULO FIOROTTI e MARIA DALEPRANI Jª falecidos 

O\T,.\ E HORA DO F'\l EÇJMENTO- DIA M~ ANO 

!"'d"'"'e"z"'e,..no"v"e"'"'(""19')-'d'-1'-as_do_m_ê_s_d.....:e,__J,__U_lh_o_(_o_1_) _d_º_ª_n_o_d_e_u_m_m_1_1 _e_n_o_v_ec_e_n_to_s_e_se_t_en_t_,a fl9l f07l [19761_97 6 le se1& (1976)- à(s) 21 10 hora(s) L_J L_J L _ _J 
LOCAI DE FAI M.1'1ENTO 

j Hospital São Braz, ltarana-ES J 
C.\.l \A DA MORTE 

(Edema Pulmonar Aguda 1 

LOCAI oo;n1 LTA\IE~TO 

Cem1teno de Sossego, neste mum
1
c1p10 1 

Dt.tl \RAf"tTF 

jJo&e Htlai10 V1ganô 
'º 1E Oll 'HDIC'O ~ <-,;;R\1,,----------------------------------------' 

~ B1 az A Arnvabene 
OBSlR\\\ OF' .\ \ ERB~ E; 

loata do Registro aos vmte (20) dias do mês de JUiho (07) do ano de um mil e novecentos ê setenta e seis 
1( 1976) A) falecida era casada com Jacob R1zz1, não deixou bens a mventanar, deixou 9 filhos maiores 
1 Leandro, Vale11a, Juvenc10 Cosmo Jandira, Cleto Manoel, Clementma Mana, Memorma Mana, Rosal ma 
1 Lmza e S1dma Josefina R1zz1, 

Cartono de Tabelionato e Registro Civil de 
ltarana-ES 

Jaudmet1 de Lima De Martm 
Tabehã e Oficial Interma 

Praça da Matnz nº 7 Loja 1 Centro ltarana-ES 
CEP 29620-000 Telefax (27) 3720-1234 

022780 ROKI603 04988 
Emolumento~ R$ 22 74 Taxas R$ :J 70 Total R$ 28 44 

( onsulte auteotJCJdade em www t1es JUS br 
ROBERf\ 

O conteudo dd certidão e verdadeiro Dou fo 

(j 
Itarand-f5 2

1

7 de outubro d~20/ 

, '1 I /1 
\. \.J .)..), ~d-'_J~ ... l\} 

Roberta Domm1cm1 Mages 1 SULrdua 
~ubst1tuta J 

'~ i'2 I.rma ©e .Martm 
Oficial e Tabeltã lntanna 
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Tereza F1orottt1 R1zz1 nascida no dia 02 de agosto de 1903, filha de Paulo R1zz1 e Mar º_{)();;...;;...:1'4-1IR-~_ j 
Daleprane Casou-se com Jacob R1zz1, tiveram 10 filhos sendo 4 homens e 6 mulheres Leandr~c........'.=I :::::::=::f:===::..i} 
Juvênc10, Cleto, Anastac10, Valeria, Jandira, Memorma e Clementina que são gêmeas, Rosalina 

eS1dma 

Em 18 de outubro de 1962, frequentou o curso de Parteira, m1mstrado pelo Dr Democrates 

Frizzera, juntamente com um grupo formado com a ajuda e esforço de Padre Alvaro Regaze 

Nesse curso aprendeu pnme1ros socorros, recebeu bolsa com materiais e carteira profissional 

de Parteira 

A partir dai Tereza era parteira, quando uma fam1lla a procurava estava sempre pronta para 

servir não medrndo esforços, sendo dra ou norte, enfrentava noite escuras rlummadas à base 

-de 1lumrnação de farol de querosene e a pe 

Tereza era muito rehg1osa, dedicada a sua profissão com muito carinho e humildade, seu 

trabalho de parteira era baseado nas tecmcas aprendidas com Dr Democrates e na reltgrão, 

não esquecendo de fazer novenas para que tudo ocorresse bem com suas pacientes, depois 

que a gestante dava a luz Tereza ta a Igreja de Nossa Senhora do Bom Parto em Praça Oito 

para agradecer pelos partos realizados 

Com o belo h1stonco de dedicação dessa mulher as crianças, fot sugerido pela Comunidade 

homenagea-la pela humildade e serviços prestados A Creche anteriormente chamada Tio 
' Sabara sera renomeada Centro Municipal de Educação Infantil Tereza F1orott1 R1zz1 onde 

atendera crianças de 6 meses a 5 anos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
Estado do Esp1r1to Santo 

11 CRIA E Di D:SIIC:!:.~N.A.ç,lo l LOGRA 

nou:ao PlÍBLIGO E ADCTA C~'"TRAS 

O .Prefeito Municipal de Ita:ra..."1'18., :Es-i;a. 

do do Zspírr110 Sa...11to, faz saber que a Câmara M-:1.0.1c1:pal a_pro 

vou e eu sanciono a segu.J..nte Lei 

~A:r~~ lº - Pica criada a Creche a ser 

construída no lugar denominada naixo Sossego-3izziº nesúe Ku 
, 

.a1c1:p10; 

Art. 2~ - 1ica de.a.on~da de 1 Alexan 

dre 0-.aorio Pe:::-eira 11 - (Tio Sa-oará), a Creche de :pro:;iriedade 

do Mu..~1cÍp10 e localizada no lugar Ea:t.Xo Sossego-Rizzi, em. 1 
"tarana; 

em vi -
gor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Ga1n . .nete do .Pref'ei to Mu.ai::ipal de Ita 

rana, 05 de abril de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12/04/2017 

(5ª (QUINTA) S O. DA 13ª LEGISIA.'IURA) 

"MANDATO DE 01/01/2017 A 31/12/2020" 

r C.M.ii. ~ E~ 

Nº 1 CC:Gf.t:i-

+: I 

- PROJETO DE LEI Nº 008/2017 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. QUE "REGULAMENTA 

O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES PARTICIPANTES DE CaITSSÕES 

INSTITUIDAS NO ÂMBITO DO IEGISIATIVO MUNICIPAL " 

- PROJETO DE LEI N°009/2017 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE 

"ALTERA E ACRESCENTA PARAGRAFO UNICO DO CAPUT DO ARTIGO 4°, DA 

Lei 861/2009" 

- PROJETO DE LEI Nº 010/2017 QUE "DA NOVA DENOMINAÇÃO A ESCOLA 
DE ENSINO INFANTIL LIMOEIRO DE SANTO ANTONIO E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, 10 DE ABRIL DE 2017 

PRESID 

()k ~<Àv'r~ ~ Sh-. ~ o 'i=+o<\"*° k ,ki: """
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONST:cTUICÃO, .JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO 
PARLAMENTAR, ORCAMENTO, FINANCAS, TOMADA DE CONTAS E 

REDA CÃO 

RELATÓRIO 

Uma vez cumpridas as formalidades do Regimento Interno desta 

Casa, chega a esta Comissão o Pro3eto de Lei de autoria do Leg1slat1vo, que 

"Da nova denominação à Centro de Educação Infantil da Localidade do R1zz1 

e adota outras prov1dênc1as " 

Conforme se ev1denc1a em mensagem de encaminhamento do 

refendo Pro3eto de lei, apontando os fundamentos legais que embasam a 

propositura do mesmo, fica evidente que pretende o autor do Pro3eto, 

vereador Emmanuel de Aqumo e Souza, dar nova denominação ao Centro 

de Educação Infantil Alexandre Onono Pereira - Tio Sabará 

Diante de tais assertivas, passamos a emitir o seguinte PARECER 

O ProJeto de Lei encontra-se legalmente embasado, não havendo 

aualquer matena legal que macule ou impeça seu prosseguimento para 

votação pelo Plenário desta Casa de Leis, recomendando o encaminhamento 

do mesmo para a devida votação 

Sala das Comissões, 12 de abril de 2017 

..--- -(_ O' i_,,,L= 
.Jos I e'li. e eiro 
R TOR / 

~~~~t5}ft~ 
MEMBRO MEMBRO 



AIL 
CÃMARA MLJNICIPAL DE ITA~ANA 

Protocolo de Fls Ç(a \.} Sob Nº Ob=t~~ 

Em--J&de ,tt.!?uL de 20.B:._ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO ±. 
./av~ o'e bma Malta 
Assistente Leg1slabvo e 

EXM° SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES Admmts+-..rat1vo CMI/ES 

'-= N ·= ~1·~ I - +: 

O Vereador que a este subscreve,- no uso de suas prerrogativas 

constitucionais, de acordo com o Artigo 114, § 3°, Inciso VI, do 

Regimento Interno, observahdo-=--se ainda o Artigo 132, caput e § 

1 °, R E Q U E R ao douto Plenáriõ, - a dispensa dos Interstícios 

Regimentais ao PROJETO DE - LEI N° 009/201 7 QUE "ALTERA E 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO DO CAPUT DO ARTIGO 4°, DA Lei 

861/2009", do Poder Executivo, PROJETO DE- LEI Nº 010/2017 

QUE "DÁ NOVA DENOMINAÇÃO A ESCOLA DE ENSINO INFANTIL 

LIMOEIRO DE SANTO ANTONIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de 

autoria do Vereador Ozeias Baldotto-PSB e PROJETO DE LEI 

Nº 011/2017 QUE "DÁ NOVA DENOMINAÇÃO À CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DA LOCALIDADE DO RIZZI E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", DE AUTORIA DO VEREADOR EMMANUEL DE AQUINO E 

SOUZA - PDT 

Sala das Sessões "Vereador Laudelino Grunewald", 12 de abril de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Itarana/ES, 17 de abril de 2017 

OF GP/CMI./ES N° 072/2017 

Senhor Prefeito 

CUrrpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, confonne Art 

35, XVI e XXVII, "b" do RegJ.rnento Interno, o autografo do Pl:oJeto de I..eJ. nº 

011/2017 que "Da nova denam.nação à Centro de Ed1cação Infantil da localidade do 

Rl.zzi e adota outras p:rov:L.dências", de autoria dessa Presidência, aprovado na 

Sessão Ordlnaria do dia 12/04/2017 

Atenciosamente 

Exoelentissmio Senhor 
ADE.MAR SCBNEIDER 

Prefeito Municipal 
Itarana/ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

AD'lÓGRAro DO PBO.JE'ID DE LEI Nº 011/2017 

Dá nova denam.nação a Centro de F.ducaçã.o 
Infantil. da Local , dade do Rl.ZZJ. e adota 
outras providências 

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Esprrito Santo, faz saber que aprovou 

Art 1° Fica denominado de 'lEREZA FIORO'ITI RIZZI o Centro Municipal de Educação 
Infantil localizado na Vila do Rlzzi, Distrito de Sossego, neste Murucipio 

Art 2° Revoga-se, expressamente, a Lei Municipal nº 393/93, que denominava o 
referido Centro Municipal de Educação Infantil de Alexandre Onorio Pererra - Tio 
Sabara 

Art 3° O Poder Executivo providenciara a Placa com o nome da Homenageada 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se CUrrpra-se 

Câmara Municipal d Itarana/ES, 17 de abril de 2017 
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CÃMARA MLINICIPAL DE ITArtANA 

Protocolo da Fls q 4-1/ Sob Nº J3{, 

Em .v::t- de c/,,,"7..f_j_,; de 20 l:f 
PREFEITUR..t\.1VIUN1CIPALDEITARANA e).....-= -

ITAJU..NA- ESPIRITO SANTO .Jaudete de úma MâltiJ 
AssistPnte Leg1slabvo e 

~iSI@bVO CMIIES 
OF PMl/GP/Nº 134/2017 ltarana/ES 25 de abf'ti7:fe :l017 

Senhor Presidente e demais Edus 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, as Leis sancionadas, 
descritas 

CaM 0 §0 a lf§I 
N º oJ~!:t--

l- - 4-: l 
abaixo ~ 

~ LEI Nº 1244/2017 - ALTERA E ACRESCENTA O PARAGRAFO UNICO 
AO CAPUT DO ART 4° DA LEI Nº 861/2009 

~ LEI Nº 1245/2017 - DA.NOVA DENOMINAÇÃO A ESCOLA DE ENSINO 
INFANTIL LIMOEIRO DE SANTO ANTÔNIO E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

~LEI Nº 1246/2017 - DA NOVA DENOMINAÇÃO A CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA LOCALIDADE DO RIZZI E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Atenciosamente 

~-
ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelent1ss1mo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

Rua Ehas Estevão Colnago, n º65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana- Tel 3720-4900 
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LEI Nº 1246/2017 
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DA NOVA DENOMINAÇÃO À 
CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA LOCALIDADE DO 
RIZZI E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de ltarana, Estado do Espmto Santo, faz saber que aprovou 

Art 1° Fica denominado de TEREZA FIOROTTI RIZZI o Centro Municipal de 
Educação lnfant1l locahzado na Vila do R1zz1, Distrito de Sossego, neste Munic1p10 

Art 2° Revoga-se, expressamente, a Lei Municipal nº 393/93, que denominava o 
refendo Centro Municipal de Educação Infantil de Alexandre Onono Pereira - Tio 
Sabara 

Art 3° O Poder Executivo prov1denc1ara a Placa com o nome da Homenageada 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, 24 de abnl de 2017 

Prefeito Municipal de ltarana 

~E· MONTEIRO ZANETTI 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone (27) 3720-4900 
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